
  

 

 
 

         
             INDICAÇÃO Nº 3423/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 
 
INDICAÇÃO 
 
Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 
instalação de um bicicletário do Centro de Convivência de Maria Ortiz, Vitória - ES. 
 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
A indicação justifica-se, pela crescente adesão dos moradores ao uso de bicicletas como 
meio de transporte alternativo, sustentável e acessível. Muitos cidadãos utilizam a 
bicicleta diariamente para deslocamentos dentro do bairro e também para participar das 
atividades oferecidas no Centro de Convivência — como oficinas, encontros de grupos 
da terceira idade, práticas esportivas e eventos comunitários. 
A ausência de um espaço seguro para estacionar e guardar as bicicletas pode causar 
desconforto e insegurança aos ciclistas, que muitas vezes precisam deixá-las em locais 
improvisados ou sem vigilância, aumentando o risco de danos ou furtos. 
A instalação de um bicicletário contribuirá significativamente para: 

 Estímulo à mobilidade ativa e sustentável, em consonância com as diretrizes de 
planejamento urbano moderno; 

 Promoção da saúde e bem-estar, ao incentivar a prática de atividades físicas; 
 Segurança e organização do espaço público, oferecendo um local adequado para 

o estacionamento de bicicletas; 
 Acessibilidade para os frequentadores que não utilizam transporte motorizado. 

 
 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 13 de outubro de 2025. 
 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT      
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